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CÂPITU.L& T

Da Inst*laçÊo

Àrt. lo - A presente Lei *ria e regul* as atividades e atribuiçôes de Conseihc Municipai
ele §aúde de passagem Franca - CM§1de Fassagem Franca, com fulcro da Constituição
Federal, artigo 198 e nas Leis ferlerais de no. 808ü de 19 de setembro de 1990 e de L i42
de 28 de dezernbro de 199S, observadas as diretrizes emanadas das Conlbrenc.ias

Municipais, Estaduais e Naoionais de §aúde, hem conto a Resoluçãs 333 de ü4 dç

Novembro de ?003.

CÂPITUI.O il
D DcÍinição

Á.rt. 2 . O Conselho Municipal ds Saírde * CM§l de Fassagem Francâ, em caráter
pennanente e deliberativo, órgâo colegiado sômposto por representants do Úoverno, de

Prssfadores Privatlos e C*nyeniaclos ou sçr?? fins hr+raÍirras de erltidâdes dos
'fr*balhadores de §nüde e Êrridâdss de Llsuáricrsn âtutr na fannulaçâo de esrratigiâs r no

esntrCIi* <Ía execuçãc da satlde, inelusive nÕs sspeerss sconÔmícos e flnanrleir+s, tendo
e*m* oh.ieÍivos básicos o astabelecirnenÍo, aeompa*lranienl*, contro!+ e *v*iisçãn da
politica rnunicipai de saúde e ds operarcionalização do Sistcirra lJnico de S+fttle na
Municipic de Passagem Franca-

CÀFITULÜ Ht
§as Competêncins

Art. 3o - esmpete aa Consçllro tvÍunicipal de Fassagern Fraitcâ, obsenadss *s diretrizes
emanadas das ffonferensias Milniaipais, Estaduris hlaeionai* çlç §aúde, assirn e*:mo, nr:

disposto na Constituição Federal e nas Leis Federsís n"8080 de I9 de setembrr: d* I 99ú
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Ír. Entiri ades o,-. Jn"!13#,f#i;-J-1ff.-J,:tf á; Ij,,--enrêção {:;ilL trlntÍdad*s de Usuários com (12) representâções;
ii 3 * A indicação de $overno, titulares e suplentes, rúectÍvamcntc, será prerrrrgatívado Executivo Municipal, sando que será,gaiantida a vaga ** s*crelaria rnunicipal cle
ly:cle ou órgâo congônere responsável peia execuçâo da política cle saricte noMunicípio. -'---'liY*v vu

§4*
serão
Qf
SJ_

Os representantes do Çavemo ao se afastarem ou serem afustadr:s dos seus sargos

pela.s entidatles que

imediafaments substitu ídos,e nomeados pelo prefeito.
das tleruais segmentos se$o indieaclos

folarn escslhieios nas reqp*cti,vau to*f,ere*+i*s Municipais de Saride.
§ó*Paracada titular das dem*is rcpressfitaçõEs sütá dehnicio ull'l suplenleesçolhida nas Ceinlbrencias Ivlunicipais clo saúde_

'Art' I --o manda* 
9o.cy.§ de-F*ssagetn Franca será de dois anos, não coincicjínciocüm o tennino do prefeito Municipa!.

AIt's * os representântes titulares,e suplentes serão.uomeados por portaria clo jlrefujto.
mediante indieação de seu respectivo óigãq *ntioaàe ãu;#; de entídades arravds deollcio.

Àrt. ll - Âs deriberações do conserho Municiqlr dt saúde, observado o.quorumestabelecido no Reghne Intenso, serão tonradas nrediante:
tr - Resoluções honrologadas pelo Preíbito rururiJürt"u pelo secretario Municipat de

fft**:ti:legação 
do Pieftito, somprc qur se reporrarern.as responsabitirJaetes tegais

II - Recomenclações sobre tema e âssurlto especifico que é habitualnente rle suaresponsabilidade direta, mas é relevante e/ou necessária, clirigida a arôr ô, atoresinslitucionais de quem §e espera ou se pede determinâda ,nn*utu *u pnovidencial.:3( ' Ilx ' fuÍoçõe§ que expressÊm o juízo clo conselho ,oú fu*o* o- ,itr-iã*i. oon, npropôsito de manifestar reconhecimento, apoio, critica ori oposiçao.

Art' l? * As despesas tecessátias para o bonr funsiontttrento s parâ a atuaçsa doconselho M*nicipal de §afrde no qu" diz despeito i* *u* Àt.iuuiçÕrs legais deverâo ser
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§iistsedâs pela §scrctari* fulunicipal rle saúele.

Âri. t3 * Ü êtuâi Conssllt* Mun.icipai de §*úde, üôfln ê eornp*siçâ* lla tr,*i i$Slgl serui
:xantida ate a pcsse dos r:*v*s estrselÊreiros.

Ân. 13 * §sta Loi sfltra e*r vigar r:a data de stia publicaçãa. revogaRclo-se as
disposiçÕes e&i rüütrÉiriú-
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